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Emplacamento com a denominação das ruas do 
município de Envira – AM 
 

 

 

Justificativas 

  Senhor Presidente, 

  Senhores Vereadores, 

                  O Vereador que esta subscreve, JOÃO KENNEDY 
GURGEL DE MOURA, integrante da bancada do UNIÃO BRASIL, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente 
apresentar a seguinte: INDICAÇÃO, Sugere ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal Ivon Rates da Silva e ao Senhor Vice-
Prefeito James Pinheiro de França, que sejam adotadas 
providências, por meio da secretaria competente, para o 
emplacamento e identificação das vias públicas da cidade de 
Envira – AM, com a instalação de placas com as respectivas 
denominações das ruas e avenidas. 

                        A presente proposição tem como objetivo suprir uma 
demanda importante de identificação e organização urbana no 
município de Envira. A ausência de placas com o nome das ruas 
dificulta a localização de endereços, tanto para os próprios 
munícipes quanto, principalmente, para visitantes, prestadores de 
serviços, entregadores, órgãos públicos e empresas privadas. 

                        Além de contribuir com a mobilidade urbana e 
facilitar a atuação dos serviços públicos essenciais, como os de 
saúde, segurança, correios e transporte, a instalação de placas com 
os nomes das ruas valoriza a cidade e promove o senso de 
pertencimento da população com os espaços públicos. 

                        A medida é simples, porém de grande impacto 
social e funcional, promovendo organização, segurança, 
acessibilidade e cidadania. 



  

                        Dessa forma, solicitamos especial atenção do Poder 
Executivo para que esta Indicação seja analisada com prioridade e 
as ações necessárias sejam adotadas no menor prazo possível. 

Plenário Chagas Valle, aos 05 dias do mês de agosto de 

2025. 

 

 

Ver. JOÃO KENNEDY GURGEL DE MOURA 

Vereador autor - UNIÃO 

 


